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LEI N° 3268, de 27 de junho de 2.025.

EMENTA: Altera, inclui e exclui dispositivos a Lei
Municipal n® 3.232, de 03 de dezembro de 2024, que
dispbe sobre a criacdo do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Cambé, a
criagdo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiéncia, da instituicdo da Conferéncia
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia e
da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Altera o art. 6° da Lei Municipal n°® 3.232, de 03 de dezembro de 2.024,

passando a vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 6° O CMDPD/Cambé sera composto por 10 (dez) membros titulares, sendo 05 (cinco)
representantes da sociedade civil e 05 (cinco) representantes de 6rgdos governamentais,
para mandato de 02 (dois) anos, permitida a reconducgao.

| — Os representantes da Sociedade Civil serdo oriundos de Entidades organizadas,
diretamente ligadas a defesa e garantia de direitos, e/ou ao assessoramento, e/ou a
representa¢do e/ou ao atendimento da pessoa com deficiéncia, legalmente constituidas e
em funcionamento ha, pelo menos, um ano no municipio, representantes dos seguintes
segmentos:

a) 01 (um) representante de Entidade que atua na area de deficiéncia auditiva:

b) 01 (um) representante de Entidade que atua na area de deficiéncia visual;

c) 01 (um) representante de Entidade que atua na area de deficiéncia fisica;

d) 01 (um) representante de Entidade que atua na area de deficiéncia intelectual;

e) 01 (um) representante de Entidade que atue na area do Transtorno do Espectro Autista.
§ 1° Na auséncia de entidades dos seguimentos acima destacados, fica permitida a
participacdo de pessoas com deficiéncia;

Il — O Poder Executivo indicara representantes governamentais das seguintes pastas:

a) 01 (um) da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania;

b) 01 (um) da Secretaria Municipal de Saude;

c) 01 (um) da Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura;

d) 01 (um) da Secretaria Municipal de Trabalho e Lazer;

e) 01 (um) da Secretaria Municipal de Esportes.
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Art. 2° Altera o art. 16 da Lei Municipal n°® 3.232, de 03 de dezembro de 2.024,

passando a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 16. Para instalagdo e composi¢cdo do primeiro colegiado de Conselheiros, o 6rgéo
gestor responsavel pelo CMDPD/Cambé, no prazo maximo de 60 dias, contados da
publicacao da presente lei, convocara o Forum Préprio para eleicao dos representantes

n&o governamentais, garantindo todas as condi¢ées de realizagéo.

Art. 3° Altera o art. 24 da Lei Municipal n°® 3.232, de 03 de dezembro de 2.024,

passando a vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 24. Fica Instituida a Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia
de Cambé, espaco de participagdo ampla e democratica de carater deliberativo,
composta por delegados representantes do governo, 6rgéos, entidades e movimentos da
sociedade civil organizada, devidamente credenciados, que tém como objetivo a
discusséo e a articulagéo de propostas, estratégias e diretrizes para as politicas publicas
relativas aos direitos das pessoas com deficiéncia.

§ 1° A Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Cambé sera
coordenada e convocada pelo CMDPD seguindo, preferencialmente, o calendario das
conferéncias estadual e nacional.

§ 2° Para a realizagdo da Conferéncia, o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia de Cambé - CMDPD criara uma Comissdo Organizadora patritaria,
responsavel pela convocagdo, organizagdo, elaboragcdo de Regulamento e Regimento
Interno da Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Cambé.

§ 3° A convocacgédo da Conferéncia se dara por meio de Edital de Convocacgéo publicado
em Jornal Oficial Municipal e sera amplamente divulgada nos principais meios de
comunicagdo de massa, bem como através de convocacgéo oficial aos 6rgaos, entidades
e movimentos da sociedade civil organizada definidas no Regulamento da Conferéncia.

§ 4° Em caso de ndo convocacdo da Conferéncia por parte do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Cambé - CMDPD, a iniciativa cabera ao poder

executivo municipal.
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Art. 4° Altera o art. 25 da Lei Municipal n°® 3.232, de 03 de dezembro de 2.024,

passando a vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 25. Compete a Conferéncia Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia:

| - aprovar o Regimento Interno da Conferéncia;

Il - avaliar a execugdo das politicas publicas voltadas aos direitos das pessoas com
deficiéncia;

Il - fixar diretrizes, estratégias e prioridades para o aprimoramento, financiamento e
fortalecimento politicas publicas voltadas aos direitos das pessoas com deficiéncia;

IV - aprovar e dar publicidade a suas resolugbes, que serdo registradas em documento

final.

Art. 5° O art. 26 da Lei Municipal n° 3.232, de 03 de dezembro de 2.024, passando a

vigorar com a seguinte redagao:
Art. 26. Revogam-se as seguintes Leis:
| - Lei n® 2.357, de 08 de julho de 2.010;

Il - Lei n® 3.221, de 02 de agosto de 2.024.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE,
aos 27 de junho de 2.025.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO JORNAL

Oficial do Municipio de Cambé

N°1687 pag_04 de _02 / 07 /2025
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